
LEI N~ 859, DE 18 D~ OUTUBRODE 1984.
"Reconhece de Ut i·1 idade Pub I i ca a Igreja Pente 
costal CordeLro de Deus, Associação situada na I
Rua "A",n~ 10 - Higuel Couto".
A CAHARAHUNI CIPAL DE NOVA I GUAÇU,PORSEUS'REPRE·
SENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SEGUIN~

TE LEI: Art. 1~ - Fica reconhecida de Uti lidade'
Pública a Igreja Penteeostal Corde'iro de Deus ,
Associação situada na Rua "A",n~ 10,em Miguel Cou'
to, 4~ Distrito do Munidpio de Nova Iguaçu. -
. Art. 2~ - A presente Lei entrará em vi 
gor na data de sua publicação.
. Art. 3~ - Revogam-se as disposições em
contrário. .

Projeto n.- ~~
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